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PRIMEIRO TER]VTO ADIITVQ AO
coNTRÄTo DE PRESTAÇÃo nB sERvIços N' 13412022

(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 03712022)

o wruNIcÍplo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CMJÀ4F sob o

no 76.205.665/0001-01, com sede adminìstrativã na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4352,g$j SSp/pR e inscrito no ÇPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa VOLP,{TO LABORÄTORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA'
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJA4F sob o no 02.418.88210001-35, com sede na Rua Dr.

Nelson Rosalino Sandini, n" 1 17, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone

(46) ggg73-7|4g, e-mail: volopato,laboratoriof@hotmail,com, representada por seu administrador, Sr.

Emanuel Machado Volpato, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 126991991SSP/PR, e inscrito no

CPF/]r4F sob o no 0S5.ô64.3i9-18, de ora em diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas

da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabeleçidas no Edital de Chamamento

Público N" 003/2022, resolvem celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual'

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, perïnanecendo os mesmos já praticados no contrato original'

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2511012023), ou seja, até24 de outubro de2Q24.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições conhatuais de que trata o presente aditivo, pertnanecem válidas e inalteradas'

A eficácia deste Termo fîca condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoffer no prazo de vinte dias

daquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

coniratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito.

Marmeleiro,23 de outubro da2023.
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CONTRATANTE: IUUNICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: VOLPATO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, perrnanecendo os mesmos já praticados no contrato original'

pRAzo DE ExpcuÇÃo E vIGÊNcrA pRoRRoGADo: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumLnto contratual(2511012023), ou seja, até 24 de outubro de2024'

DATA DE ASSINATTIRA DO ADITIVO: 23 dE OUIUbTO dE2O23.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,23 de outubro de2023'
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Paulo Jair Pilati
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